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CONVOCAÇÃO PARA CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PRESTADA POR CANDIDATOS
APROVADOS/CLASSIFICADOS AUTODECLARADOS PESSOA NEGRA (PN)

1. Em cumprimeno ao disposo na Insrução Normava MGI Nº 23, de 25 de julho de 2023, do

Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos, que regulamena o procedimeno

de heeroidenficação complemenar à auodeclaração dos candidaos negros, para fins do

disposo na Lei Nº 12.990, de 9 de junho de 2014, os candidaos aprovados/classificados que

se auodeclararam negros (preos e pardos) esão convocados para se submeerem à

verificação da veracidade da auodeclaração presada.

2. A confirmação da auodeclaração será realizada por Comissão Avaliadora, designada pelo

CEAD/UFPI, por meio de videochamada conforme Quadro 01.

3. Ao acessar a videochamada, o candidao deverá digiar no cha seu nome compleo e o

número do documeno. O candidao deverá acessar a videochamada, munido do seu

documeno oficial de idenficação com foo (para apresenação na câmera).

4. Na daa e horário, no link informado no Quadro 01, o candidao, deverá acessar e

permanecer na sala virual, obrigaoriamene, com a câmera e microfone ligados, devendo a

câmera esar direcionada para o candidao, em um ambiene iluminado (luz vindo da frene

do candidao e não somene das laerais, de cima ou das cosas) de forma a não inerferir no

resulado e permir, aos membros da Comissão Avaliadora, uma visão clara e definida do

candidao.

5. Recomenda-se uma organização anecipada do ambiene para realização da videochamada,

para que não haja inerferências de iluminação, sons e ouros impedimenos para nidez da

imagem.

6. Não é permido o uso de acessórios na cabeça, ais como: boné, chapéu, lenço, elásco,

presilhas enre ouros (independenemene do comprimeno dos cabelos, esses deverão

esar oalmene livres/solos); não é permido uso de óculos escuros e nem maquiagem, ou

qualquer ouro recurso que inerfira no resulado.

7. O procedimeno de heeroidenficação será gravado (áudio e vídeo) e considerará, ão

somene, os aspecos fenopicos do candidao, devendo ese seguir as orienações da

Comissão Avaliadora quano ao seu posicionameno/posura.

8. O candidao que não comparecer ao procedimeno de heeroidenficação, na daa e horário

deerminados, será eliminado do processo de seleção.

9. O CEAD/UFPI não se responsabilizará pelos equipamenos ulizados de forma remoa pelo

candidao ou falhas de comunicação ocasionadas pelo candidao, congesonameno de

linhas de comunicação ou ouros faores adversos que impossibiliem a ransferência de
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dados, devendo o candidao verificar as plenas condições funcionais de seus equipamenos.

Quadro 01: link, daa e horário do procedimeno de heeroidentficação

Link da videochamada: htps://us06web.zoom.us/j/84534745298

ID da reunião: 845 3474 5298
Daa: 24/10/2025 (sexa-feira)

NOME CPF HORÁRIO
Ana Lúcia Osernes de Araújo 474.***.***-87 08h00

Thaís Amélia Araújo Rodrigues 035.***.*** -74 08h07

Teresina, 23 de ouubro de 2025.

_____________________________

Presidene da Comissão de Seleção
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